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Art. 1 º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar campeona­
tos de Jogos Olímpicos em datas especiais ,em especial 
na semana da criança. 

Art. 2° Com a criação destes jogos serão envolvidos os Alunos 
Das redes Municipais, e será formado wna comissão pa­
Ra ver os tipos de jogos que são olímpicos. 

Art. 3° Fica o poder Executivo Municipal na icubência de dotar 
Recursos para tais Premiações 

Art. 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua Publicação. 
Sala das Comissões em 11 de Agosto de 1.998. 
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